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"RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL"  "JAÚ: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO"

DECRETO Nº 8.465, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  o  funcionamento  das  repartições  públicas
municipais nos dias que especifica.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  decretado  ponto  facultativo  para  os  servidores
municipais, nas repartições públicas municipais, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023,
que correspondem a segunda-feira e terça-feira de Carnaval.

Parágrafo  único.  O  trabalho  exercido  nos  dias  previstos  no
caput deste artigo será considerado hora extraordinária nos termos da lei.

Art. 2º Fica decretado horário de expediente diferenciado para
os servidores municipais, nas repartições públicas municipais, no dia 22 de fevereiro de
2023, quarta-feira de cinzas, das 13h às 18h.

§  1º  Será  considerado  e  remunerado  como  hora  normal  o
expediente exercido no dia previsto no caput deste artigo.

§  2º  Ficam  os  Secretários  e  Diretores  de  Departamentos
autorizados a determinar horário diverso do previsto no  caput  deste artigo a fim de
atender as particularidades do serviço público, nos termos do § 1º deste artigo.

Art. 3º Os Secretários do Município e o Diretor Presidente da
SAEMJA  –  Agência  Reguladora  do  Serviço  de  Água,  Esgoto  e  Saneamento  do
Município de Jahu estabelecerão o sistema de plantão mais adequado às necessidades da
Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços, nem privar os
munícipes de atendimento de emergência.

Parágrafo  único.  Ficam  os  Secretários  e  Diretores  de
Departamentos autorizados a convocarem seus servidores para expediente, conforme a
necessidade de serviço.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto nº 8.464, de 7 de fevereiro de 2023.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 8 de fevereiro de 2023.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  

SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO



EXPEDIENTE
Secretaria das Administrações Regionais
Telefone: (14) 3629-1105 | 3629-2636

Secretaria de Agricultura
Telefone: (14) 3626-2404 | 3624-5558

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social
Telefone: (14) 3602-5777

Secretaria de Comunicação
Telefone: (14) 3602-1815

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (14) 3602-4777

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Empreendedorismo e Inovação
Telefone: (14) 3626-8429

Secretaria de Economia e Finanças
Telefone: (14) 3602-1742

Secretaria de Educação
Telefone: (14) 3602-0777 | 3602-0770

Secretaria de Esportes
Telefone: (14) 3624-7004

Gabinete do Prefeito
Telefone: (14) 3602-1840

Secretaria de Gestão Estratégica
Telefone: (14) 3626-8429

Secretaria de Governo
Telefone: (14) 3602-1809

Secretaria de Habitação e Planejamento 
Urbanístico
Telefone: (14) 3602-1803

Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania
Telefone: (14) 3602-1701

Secretaria de Meio Ambiente
Telefone: (14) 3602-2781

Secretaria de Mobilidade Urbana
Telefone: (14) 3602-2777 | 99752-2406

Secretaria de Políticas Públicas para as
Mulheres
Telefone: (14) 3624-7712

Secretaria de Proteção e Direito dos Animais
Telefone: (14) 3625-1165

Secretaria de Saúde
Telefone: (14) 3602-3777

Secretaria de Transparência Pública
Telefone: (14) 3602-1814
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